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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI Nº 8.991 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2019.
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 383.272,71 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado a abertura de crédito adicional suplementar no valor total de R$ 383.272,71 (trezentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e um centavos), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 8.884 de 26 de dezembro de 2018, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA                                                                            VALOR (R$)

XXXX - 2.11.1.12.361.2085.2653 (Apoio ao Transporte Escolar na Educação) 33903000 (Material de Consumo) 245 (Transferência Recursos FNDE Referente ao PNATE_ Exercício Anterior) 034500 (FNDE - PNATE - Exercício Anterior)...........................................................................................................................49.361,15

XXXX - 2.11.1.12.361.2085.2653 (Apoio ao Transporte Escolar na Educação) 33903900 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 222 (Transferência Convênios Vinculados à Educação_ Exercício Anterior) 034700 (Outras Transferências Transporte Escolar Estadual – Exercício Anterior).........................................................................................................100.000,00

XXXX - 2.11.1.12.361.2085.2653 (Apoio ao Transporte Escolar na Educação) 33903000 (Material de Consumo) 222 (Transferência Convênios Vinculados à Educação_ Exercício Anterior) 034700 (Outras Transferências Transporte Escolar Estadual - Exercício Anterior).........................................................................................................................233.911,56
Total...............................................................................................................................
383.272,71

Art. 2° Os créditos correspondem a saldos financeiros após restos a pagar, apurados em 31/12/2018, no valor de R$ 383.272,71 (trezentos e oitenta e três mil, duzentos e setenta e dois reais e setenta e um centavos), referentes às seguintes receitas:

I - Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Transporte Escolar - PNATE - Principal, cujo código de Receita é 17180541000000, no valor de R$ 49.361,15(quarenta e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e quinze centavos), depositados na conta 39546-3, agência 0395-6 – Banco do Brasil;

II - Transferência de Convênios dos Estados destinadas a programas de educação - principal (Transferência FNDE/PNATE – Transporte Escolar), cujo código de receita é 17281021040000, no valor de R$ 333.911,56(trezentos e trinta e três mil, novecentos e onze reais e cinquenta e seis centavos), depositado na conta 118131-9, agência 0395-6 – Banco do Brasil.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 13 de novembro de 2019.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
FRANCIS HENRIQUE DA SILVA
Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social
ROSELENE ALVES TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação, Esportes e Cultura
HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
(Originária do Projeto de Lei nº 395/2019 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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